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Ministério dB Educação

rnstftuça Fedcfal da Paranú

INSTntHOFEPERAL

P o R T A R l A N' 922 l)E 22 DE N[AIO DE 201 7

A Pró-Reitora de Gestão dc Pessoas do Instituto
Federal do Parada. no uso da competência quc Ihe
conlêre a Portaria n' 889, clc 18 de Íujho de 2016.
publicada no Diário Oficial cla l.união do dia 18 de de
julho de 2016, seção 02, página 22, considerando o
constante nos artigos. 1(; e 17, da Lei n' 12.772/05
dc 28.12.2012 e o contido no processo n'
23397.00(}086/201 7-14,

RESOLVE

r. Conceder, a partir de 27/01/201 7, Retribuição por 'ntulação ao(à) Protêssor(a)

I'liMAR PENA NIERADKA, matrícula SIAPE n' 1717400, lotado(a) no Campus Foz do
lguaçu, pela conclusãtn en] 12/12.'2016 do curso dc Pós-Graduação a nível de Ndcstrado cin

Engenharia Elétrica e Computação, realizado na Univei'sidadc Estadual do Oeste do Parada.

ELiANTAPAürciiyA XfÉsQuíTX
Pró-Reitora de Ge#ão le Pessoas

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitoria
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